
Prefeitura Municipal de Catiguá 

LEI N2-784 , 

C. G . C. o\t. F". n. H.121 .JHiOOO l- 70 

A venida Nove n. 61 - Fone: 12 
CATIGUÁ - E.5.P. 

D:! 18 MARÇO DE 1976 --

Introduz alter~~~º no Item XIII e alinea g) do 
Artigo 36 do Código ~~ibutá.rio, Lei n2- 702 ce 
19 de dezembro de 1974.-

NEGON, Prefeito Iunicipa.l de Catiguá, Co 
marca de Catan uva, Est_io de São Paulo, 110 uso de suas at:!:'ibui
ções q~e lhe são conferidas por lei, Sanciona e Fromulga a se
g~inte lei, aprova~a pela Câmara unicipal de Catig~á, em sua 
sessão de 17 de março de 1976, conforme ~e~~lu.ão NQ -06/76~-

Artigo lQ- Paasam a ~igorar com a seguinte redação os/ 
diapositivo~ nbe.ixo enumeraaos do Código Tribatário Municipal, 
aprovaão pela Le1 n2-702, de 19 de dezembro de 1 . 974, e Désvincu_ 
laao .ela Lei n2 - 772, de 24 de dezembro i~ 1975 · 

I- inciso XIII e alinea g) do artigo 36:-
" XIII- Demais ramos ê.e atividade, e g), taxas de li 

CPi~as para comércio em via FÚblic~, ~or amulante, 
ser: obrado pelo valor da referência (VR) em 201:
(vin~e por cento) por ano, fixauo pelo coeficiente 
da Lei ~$~772 de 24 de Dezembro de 1.975 . 

Ar~igo 2Q- Esta lei entrará em vigor na data de suai pu 
blicação, produzinão seus efeitos a partir de lQ de março de 1976. 

Trefeit~r~ Municipal de Catiguá, 18 de mar;o de 1G76. 

Registrada no livro competente, e publicada por afixa-
-çao no local de costume, na data supra. 


